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REeuERIMENTO N"C É,5, DE 202r. DE CÀSCAVEL
Comissào de Economia, Finanças e

Excelenússrmo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel. Protocolo

A Comissão de Economta, Finanças e Otçamento, pormeio de seus membros, nos teÍmos
que Íegem o art. 59, §1" do Regimento Intetno desta Casa de Leis, REQUER dilação de

prazo, para exataÍ parecer, referente ao Projeto de Lei no 115 de 2021., o qual visa autorizar o
Poder Executivo municipal a conttatar operações de crédito com a Agência de Fomento do
Pataná S.A.

É a Emenda.Salada Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel, 14 de setembro de2021,

lr

Sadi Kisiel
Vereadot/PODE MOS /Presidente

Josias de Souza
Vereador/MDB/Membro

Justificação,

O presente requerimento tem como objetivo buscar melhores informações acetca do
Projeto em tela, juntamente com o Poder Executivo, no que tange a conttatâr operações de crédito
com a Agência de Fomento do Paraná S.A. Â prorrogação se faz necessâtio tendo em vista a

complexrdade da matéria a ser analisada poÍ estâ comissão, pata exar t paÍeceÍ técnico conclusivo
ao Relator.
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